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das retenções legais devidas, inclusive promovendo o destaque dos honorários contratuais. Apresentados os cálculos, intimem-
se as partes para que se manifestem sobre os mesmos no prazo de 05 (cinco) dias. Não havendo irresignação quanto aos 
cálculos e/ou decisão, liquide-se a superpreferência, utilizando as informações prestadas nos autos, com repasse das retenções 
devidas aos entes tributantes competentes, caso existentes. Fica, porém, suspenso o pagamento deste benefício, nos termos 
do art. 32 da Resolução n.º 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça, enquanto providenciados os cálculos necessários a 
sua quitação e ocorridas as decorrências dos prazos da intimação desta decisão e dos citados cálculos. Considerando, ainda, 
a existência de fluxo de recursos suficientes à quitação desta superpreferência e a ausência de cálculos nos autos, deixo 
de determinar o provisionamento do valor do crédito, ficando certo que, ultrapassados os impedimentos ao seu pagamento, 
esta superpreferência terá prioridade absoluta de quitação sobre os créditos que a sucedem na lista cronológica. Havendo 
impugnação, autos imediatamente conclusos. Realizado o pagamento da superpreferência, e caso constatada a quitação do 
crédito principal, proceda-se à retirada da requerente da lista de credores do ente público, arquivando-se eletronicamente, em 
seguida, o presente incidente e o respectivo precatório. Não havendo liquidação do crédito principal, a credora aguardará o 
pagamento do remanescente do crédito, segundo a ordem cronológica, com respectivo arquivamento deste incidente junto ao 
respectivo precatório. Tudo providenciado, sem reclames, determino a expedição de ofício endereçado ao juízo da execução a 
fim de cientificá-lo do inteiro teor desta decisão. Intimem-se. Fortaleza, 14 de setembro de 2021. Emilio de Medeiros Viana Juiz 
de Direito Auxiliar da Presidência - Portaria de delegação n.º 186/2021.

Total de feitos: 11

EDITAIS, AVISOS E PEDIDOS DE VISTA 

ADENDO 1 AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2021

A Comissão Permanente de Contratação do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará comunica aos interessados que o Edital 
do Pregão Eletrônico N.º 15/2021, que trata da “contratação de empresa especializada nos serviços de administração 
e gerenciamento de frota com manutenção dos veículos, envolvendo a implantação e operação de um sistema 
informatizado e integrado de gestão de frota, por meio de cartão eletrônico com chip ou cartão com tarja magnética, a 
fim de viabilizar o pagamento das despesas com manutenção, junto à rede credenciada de oficinas e concessionárias, 
compreendendo os serviços de mecânica geral, fornecimento de peças e acessórios para veículos da frota do Tribunal 
de Justiça do Estado do Ceará”, sofreu as seguintes alterações no item 4.1.3 do Termo de Referência - Anexo 1, e no item 
6.2.2 do Edital de Pregão Eletrônico n.º 15/2021:ONDE SE LÊ:Exemplos: para uma taxa de administração de 5% (cinco por 
cento), deverá ser registrado no sistema o valor de R$ 5,00 (cinco reais). Para uma taxa de administração de 0,9 % (nove 
décimos por cento), deverá ser registrado R$ 0,90 (noventa centavos). Para uma taxa de administração de -1% (um por cento 
negativo), deverá ser registrado - R$ 1,00 (menos um real). LEIA-SE:O licitante deverá informar a TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, 
apresentada de forma indireta, através do chamado Fator de Correção (FC), a ser calculado da seguinte forma: FC = 100 + 
(% percentual referente à taxa de administração) Exemplos: Para uma licitante que deseje propor um percentual de taxa de 
administração de 0 %, teremos o seguinte FC: FC = 100 + (0) = 100; ou para uma licitante que deseje propor um percentual de 
taxa de administração - 5% (taxa negativa), teremos o seguinte FC: FC = 100 + (-5) = 95.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do referido edital e seus anexos.

Fortaleza, 11 de outubro de 2021.
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO DO TJCE

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO N.º 08/2021
CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Ceará; CONTRATADA: CELERIT SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA; 

OBJETO: inserir os Anexos 1 e 2 ao contrato que tem por propósito a contratação de empresa especializada em tecnologia 
da informação para a prestação de serviços continuados de suporte técnico especializado, manutenção preventiva e corretiva 
e serviço de telesuporte a Servidores HPE ProLiant DL560 Gen9; DATA DA ASSINATURA: 30 de setembro de 2021; 
SIGNATÁRIOS: Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira, Denise Maria Norões Olsen e Carlos Roberto Visser.

EXTRATO DO CONVÊNIO N.º 131/2021
CONVENENTES: Tribunal de Justiça do Estado do Ceará e o MUNICÍPIO DE  HIDROLÂNDIA/CE; OBJETIVO: estabelecer 

um sistema de cooperação entre o TJCE e o Município de Hidolândia/CE, visando oferecer condições que compatibilizem os 
altos interesses da Justiça e da sociedade por meio da cessão de estagiários e servidores municipais; FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: art. 6º, inciso IX, da Lei Estadual nº 15.833, de 27/07/2015 e do art. 116 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações; DATA 
DA ASSINATURA: 1º de Setembro de 2021; VIGÊNCIA: da data de sua assinatura e vigorará até 31/12/2024; SIGNATÁRIOS: 
Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira, Vládia Santos Teixeira e Ires Moura Oliveira.

EXTRATO DO CONVÊNIO N.º 138/2021
CONVENENTES: Tribunal de Justiça do Estado do Ceará e o MUNICÍPIO DE  ITAREMA/CE; OBJETIVO: estabelecer um 

sistema de cooperação entre o TJCE e o Município de Itarema/CE, visando oferecer condições que compatibilizem os altos 
interesses da Justiça e da sociedade por meio da cessão de estagiários e servidores municipais; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
art. 6º, inciso IX, da Lei Estadual nº 15.833, de 27/07/2015 e do art. 116 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações; DATA DA 
ASSINATURA: 20 de Setembro de 2021; VIGÊNCIA: da data de sua assinatura e vigorará até 31/12/2024; SIGNATÁRIOS: 
Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira, Vládia Santos Teixeira e Elizeu Charles Monteiro.


